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HUMANÍSTICA 

JURÍDICA??? 
 x 

Que bicho é esse? Bem, 
adotei essa denominação 
por ser a mais simples 
possível (mania que tenho 
de tentar simplificar tudo 
ao nível do compreensível). 
Poderíamos ter adotado a 
denominação mais comum 
(e mais longa) “noções 
gerais de direito e 
formação humanística”. O 
certo é que estamos 
falando de Teoria Geral do 
Direito e do Estado, 
Ciência Política, Filosofia, 
Sociologia e Psicologia 
Jurídicas, Antropologia e 
muito mais (Economia, 
Ética, Hermenêutica...). 

 

 

A este ponto, 
você já pode 
estar fazendo 

cara FEIA e 
pensando: 

”Vixi!!! Já vi 
tudo! Aquelas 

matérias chatas 
que ‘estudamos’ 

no início do 
curso”. 

EXATAMENTE! A teoria 
geral do direito e as 

disciplinas de humanística 
são (não raro) ignoradas 

por muitos estudantes de 
Direito. Isso não só traz 

prejuízos à formação do 
profissional como pode 
colocar o estudante em 

sérios apuros na hora do 
exame de Ordem (OAB) 

e/ou dos concursos 
públicos. 

“Como assim, fessor? Dê-
me um motivo pra estudar 
humanística!”. Mas é para 

já! Adoro desafios! Vou 
dar não só uma como 
DUAS graves razões! 

 

Primeiro, se você acha que estará perdendo tempo 
estudando as matérias de base (quando poderia 
investir em Processo Civil, por exemplo), tenho a dizer 
que essa visão estreita do direito (como fenômeno 
dogmático) acaba por formar profissionais (1) 
alienados à aplicação da lei e da jurisprudência (como 
se direito se resumisse à sistematização de normas) ou, 
pior, (2) àquilo que acham certo por puro achismo. O 
direito é o maior instrumento de transformação social, 
não é possível que você queira ser apenas um pedreiro 
(a assentar os tijolos), em vez de um arquiteto e 
engenheiro (que pensa a construção). 

Aliás, imagino que após alcançar o cargo dos seus sonhos (público ou privado), 
você não pretenda se reduzir à mediocridade (ser mediano, fazer o “seu” e 
pronto). Podemos (e o Brasil precisa de) mais do que isso – temos a condição de 
ser agentes da transformação operada pelo direito. Mas para isso é preciso ter 
base. Em outras palavras, decorar a lei (que muda de tempos em tempos) não 
nos tornará Juristas (com J maiúsculo) – o que nos diferencia é o conhecimento 
do processo de construção do próprio direito (o porquê das normas).  
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Segundo que NÃO tem 
escapatória: humanística 
é de conhecimento 
obrigatório. E quando 
digo OBRIGATÓRIO, não 
uso figura de linguagem 
não! Conforme a 
Resolução nº 9, de 29 
de setembro de 2004, 
do Conselho Nacional 
de Educação (artigo 5º). 

“O curso de graduação em Direito deverá 
contemplar, em seu Projeto Pedagógico e em sua 

Organização Curricular, conteúdos e atividades que 
atendam aos seguintes eixos interligados de 

formação: I - Eixo de Formação Fundamental, tem 
por objetivo integrar o estudante no campo, 

estabelecendo as relações do Direito com outras 
áreas do saber, abrangendo dentre outros, estudos 

que envolvam conteúdos essenciais sobre 
Antropologia, Ciência Política, Economia, Ética, 

Filosofia, História, Psicologia e Sociologia”. 

 

Por sua vez, o Provimento nº 136, 19 de outubro de 
2009, Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, assim estabelece (artigo 6º): “O Exame de 
Ordem abrange 02 (duas) provas, compreendendo os 

conteúdos previstos nos Eixos de Formação 
Fundamental e de Formação Profissional do curso de 

graduação em Direito, conforme as diretrizes 
curriculares instituídas pelo Conselho Nacional de 

Educação, bem assim Direitos Humanos, Estatuto da 
Advocacia e da OAB, Regulamento Geral e Código de 

Ética e Disciplina, além de outras matérias jurídicas, 
desde que previstas no edital”.  

 

Ou seja, Humanística e Teoria Geral caem 
obrigatoriamente no exame da OAB. O mesmo 
acontece com as provas para ingresso na 
magistratura, pois a exigência de formação de base 
foi seguida pelo Conselho Nacional de Justiça 
(Resolução nº 75/2009 do CNJ), tendência que vem 
gradativamente se espraiando pelas demais 
carreiras jurídicas que permeiam os sonhos dos 
concurseiros. 

Então, o que nos resta fazer? Simples: arregaçar as mangas e devorar a matéria, que 
apesar de causar arrepios em muita gente, não é bicho papão algum e (para quem não 
gosta) merece a chance de mostrar sua importância, não só para a obtenção do 
resultado esperado em prova, como para o próprio crescimento pessoal e profissional 
(sejamos verdadeiros operadores do direito). 

Soei piegas? Confira a nossa metodologia e veja como pretendo apresentar a disciplina 
de uma maneira que vai te fazer entender os temas e (até) gostar dessa tal de formação 
de BASE (alicerce para o edifício jurídico). 
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METODOLOGIA 

DO CURSO 
 

Não vou mentir: alguns temas da teoria geral do 
direito e de humanística são um tanto densos, 
complexos (não posso negar). Mas também não 
esqueço a advertência feita pelo saudoso jurista 
Luciano Benévolo de Andrade: “TUDO pode 
ser explicado de modo SIMPLES, sem 
floreio”. Essa é a ideia aqui! 

Para além de uma organização dos conteúdos 
pensada cuidadosamente (de modo que haja uma 
coerência, uma continuidade lógica na apresentação 
dos temas), a linguagem simples, descontraída, direta, 
dialética com que redigirei os materiais não será ao 
acaso, mas bastante proposital (instrumental). Não 
podemos nos dar ao desfrute do formalismo 
exacerbado quando queremos a comunicação mais 
efetiva possível.  

Ademais, embora eu 
considere os 

conhecimentos de base 
essencialmente 

fundamentais (três 
palavras fortes para 

entender do que 
estamos falando) aos 
operadores jurídicos, 

não queremos aqui 
tornar ninguém PhD.  

 

Nossa firme 
intenção é munir 
o estudante do 
NECESSÁRIO à 

aprovação. 

Então, esqueça que 
perderemos tempo 
procurando o sentido da 
vida (em Filosofia), 
compreender o homem 
(em Antropologia), criar 
uma nova teoria de 
sociedade (em Sociologia), 
mudar os rumos do Direito 
(em Teoria Geral) ou do 
Estado (em Ciência 
Política). 

Meu objetivo é fazê-lo entender os conteúdos para que possa manejá-los e relacioná-
los com habilidade suficiente ao SEU objetivo. Depois, uma vez cumprida nossa 
missão, você poderá, pelas próprias pernas, prosseguir (adianto que humanística é 
viciante, acredite).  

Essa objetividade, contudo, não significará superficialidade. Sempre que necessário e 
importante, os assuntos serão aprofundados. Mas tudo de maneira mastigada (não 
encontrei termo melhor). Em epítome (belo vocábulo para síntese), meu trabalho será 
tornar o mais fácil possível aquilo que pode ser (em tese) complicado; o seu será 
me dar o voto de confiança e se dedicar na leitura. É um bom acordo, não? Cumpridas 
as obrigações mútuas deste contrato, o objeto (conhecimento = APROVAÇÃO) será 
atingido, não tenho dúvidas. 
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Dito isso, agora de modo mais específico, as aulas terão como arrimo QUATRO “fontes” 

fundamentais, ou seja, alicerces a partir dos quais os materiais serão estruturados. 

 

 

Só analisando esse quadro (+ o que falamos até agora) já é possível notar o 
grande DIFERENCIAL das aulas em .pdf em relação à doutrina e mesmo a 
materiais disponíveis no mercado na forma de livros (sinopses): ampla liberdade 
de passear pelas fontes, sem preocupação com as limitações do papel, com 
eventual rigidez da diagramação impressa (aqui vai ter cor, desenho, setas), 
além, claro, da possibilidade de adoção de uma linguagem bastante informal 
(que você já deve ter percebido), o que desemboca em uma leitura de fácil 
compreensão e assimilação – tudo no nosso curso é pensado para facilitar o 
aprendizado: o material será permeado de esquemas, gráficos, resumos, 
figuras, “chamando a atenção” para aquilo que realmente importa. 

“Ah, mas Jean, e se eu ficar em 
dúvida durante a leitura, como 

faço?” Amigo: o fato de as aulas 
serem (basicamente) em .pdf 

NÃO impede, de forma alguma, o 
contato direto e pessoal com o 

professor. 

Além do nosso fórum de dúvidas, 
estamos disponíveis por e-mail e, 

eventualmente, pelas redes sociais. 
Aluno nosso não fica com dúvida! Se, 

ao ler o material, surgirem 
incompreensões, inseguranças, 

curiosidades, basta entrar em contato. 
NÃO deixaremos, JAMAIS, soldados 

para trás! 

E para quem gosta de ver a cara do professor, para 
quem é ligado a uma aula expositiva, ao método 
clássico: TEREMOS VIDEOAULAS! Essas aulas (que 
podem ser vistas on-line ou baixadas) destinam-se 
a complementar a preparação e a servirem de via 
alternativa para os momentos em que estiver 
cansado do estudo ativo (leitura e resolução de 
questões) ou até mesmo para a hora da revisão.  

 

FONTES

TEORIA

Doutrina essencial 
simplificada, mas 

aprofundada

PRÁTICA

Exemplos práticos 
(o porquê das 
coisas, oras)

JURISPRUDÊNCIA

Quando a 
humanística invade 

o Tribunal

QUESTÕES

Vamos matar a 
cobra e mostrar o 

pau!!!
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A salientar que, ao contrário do PDF, evidentemente, as videoaulas NÃO cobrirão 
a integralidade do conteúdo. Por vezes, haverá aulas com vários vídeos; outras 
terão videoaulas apenas de parte do conteúdo; e outras sequer conterão vídeos. 
Nosso foco é, predominantemente, o estudo ativo, já que (com o perdão da 
humildade mitigada) oferecemos o melhor manual eletrônico do mercado. 

 

Com essa estrutura e proposta pretendemos conferir 
a tranquilidade de uma preparação completa. A 
propósito, este é o nosso curso regular (extensivo), 
apresentando a maior carga de conteúdos e de 
aprofundamento. Nosso objetivo aqui é ir ao 

universo e além       
 

 

Claro que na humanística, diferentemente de outras 
disciplinas, é impossível cravar que aglutinaremos 
informação apta a cobrir todas as questões passíveis de 
cobrança em prova (temos de ser sinceros, oras). Isso 
porque os conteúdos da área são extremamente 
amplos e os examinadores geralmente são pessoas 
muito sabidas, mas um pouco birutas. Então, não raro 
eles vêm com umas questões absolutamente 
imprevisíveis (de outro mundo).  

Isso não nos assusta e nem pode causar desespero. O que queremos é ser eficientes 
(fazer mais com menos). Para isso precisamos de conhecimento útil para matar a 
maioria das questões com segurança e deduzir as que fugirem um pouco desse campo, 
de modo a garantir os pontos necessários à aprovação. E isso dá para fazer sem ter de 
ler toda a Biblioteca de Alexandria. Captou? Sim? Não? Deixe-me esquematizar! 

 
 

METODOLOGIA

Teoria de forma 
objetiva e direta 
com síntese do 
pensamento 
doutrinário

Exemplificação 
prática dos 
conteúdos 

teóricos, de modo 
a desmistificá-los

Jurisprudência 
pertinente

Questões
comentadas

Resumo dos 
principais 
tópicos da 

matéria

Vídeoaulas 
complementares 

sobre 
determinados 

pontos da matéria

APROVAÇÃO!
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Parece demais para ser verdade? O queeeê? Está duvidando de nossa 
capacidade de cumprir tudo o que prometemos? Eu não duvidaria se fosse você! 
Temos muitaaa confiança no trabalho que desenvolvemos. Dê uma olhada em 
meu “currículo” e confira minha experiência. E lembre-se: já estive na sua exata 
condição, amigo estudante (parece que foi ontem), e utilizei minha metodologia 
de estudos para alcançar meus objetivos. Se deu certo para mim, por que não 
daria para você? 

 

Meu nome é Jean Vilbert e minha vida 
sempre foi dividida entre o mundo 
acadêmico e o concursístico. Cursei Direito 
(Unochapecó) e Letras Inglês (UFSC) 
concomitantemente; fiz duas pós-
graduações e, então, Mestrado em Direitos 
Fundamentais (Unoesc). Fui professor 
Universitário (Unochapecó e Unoesc) e, 
nesse meio tempo, trilhei meu caminho nos 
concursos públicos, com felizes aprovações: 
Advogado e Procurador Municipal, Analista 
Judiciário (2º Grau TJRS), Investigador de 
Polícia (PCSC), Agente de Polícia Federal, 
Delegado de Polícia (PCPR) e, finalmente, 
Juiz de Direito (TJSP - 1º lugar na prova oral) 
– aprovado para as fases seguintes dos 
concursos da magistratura do TJRJ 
(subjetiva), TJPR (sentença), TJDFT 
(sentença), TJPE (oral) e TJGO (oral), dos 
quais pude desistir após alcançar meu 
objetivo (magistratura bandeirante). 

Essa experiência me fez 
desenvolver uma didática 
própria (de estudos e de ensino), 
a qual lanço mão para ajudar a 
quem (como eu) quer realizar os 
sonhos no menor espaço de 
tempo possível, sem temer os 
desafios e estando disposto a 
pagar o preço necessário (muito 
esforço). Tamo junto nessa? 
Simbora!!! 

Deixo abaixo meus contatos para quaisquer 
dúvidas ou sugestões. Terei o maior prazer 
em orientá-los da melhor forma possível 
nesta caminhada que estamos iniciando. 

 

E-mail: jeanvilbert@gmail.com 

Twitter: https://twitter.com/jean_vilbert 

YouTube: Canal Jean Vilbert  
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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
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ESPÉCIES DE JUSTIÇA 
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2 ANTIGUIDADE 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

2.1 SOFISTAS 
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2.2 SÓCRATES 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Deus 
pode 

TUDO?

Sim!

Então Deus 
pode criar uma 
pedra que nem 

ele mesmo 
pode levantar?

Sim...
Então ele 
NÃO pode 

tudo! 
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2.3 PLATÃO 
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(2019 OAB XXIX) “Mas a justiça não é a perfeição dos homens?” Platão, A República. 

O conceito de justiça é o mais importante da Filosofia do Direito. Há uma antiga 
concepção segundo a qual justiça é dar a cada um o que lhe é devido. No entanto, 
Platão, em seu livro A República, faz uma crítica a tal concepção. 

Assinale a opção que, conforme o livro citado, melhor explica a razão pela qual Platão 
realiza essa crítica. 

a) Platão defende que que justiça é apenas uma maneira de proteger o que é mais 
conveniente para o mais forte. 

b) A justiça não deve ser considerada algo que seja entendido como virtude e 
sabedoria, mas uma decorrência da obediência à lei. 

c) Essa ideia implicaria fazer bem ao amigo e mal ao inimigo, mas fazer o mal não 
produz perfeição, e a justiça é uma virtude que produz a perfeição humana. 

d) Esse é um conceito decorrente exclusivamente da ideia de troca entre particulares, 
e, para Platão, o conceito de justiça diz respeito à convivência na cidade. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = então justiça se confunde com força e privilégio? Claro que não! 

ALTERNATIVA B = justiça é virtude, o que se extrai da frase colacionada antes do 
enunciado. Platão renega da ideia de que ser justo é cumprir a lei. 

ALTERNATIVA C = Parece que a banca confundiu o que Sócrates defende com o que 
Platão defende. Sócrates tem um debate com Polemarco (transcrito no livro) e renega 
a ideia de que fazer o mal possa levar a qualquer virtude. Só que cabe lembrar que 
Platão defendia (em parte) a vendeta (pena de morte e banimento, por exemplo). 

ALTERNATIVA D = embora esta ideia não esteja expressa no livro, representa bem a 
ideia platônica. A justiça é sempre algo da polis (cidade).  

A alternativa considerada correta foi a C.  
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2.4 ARISTÓTELES 
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(2013 OAB XI) Considere a seguinte afirmação de Aristóteles: “Temos pois definido 
o justo e o injusto. Após distingui-los assim um do outro, é evidente que a ação justa é 
intermediária entre o agir injustamente e o ser vítima da injustiça; pois um deles é ter 
demais e o outro é ter demasiado pouco.” (Aristóteles. Ética a Nicômaco. Coleção Os 
Pensadores. São Paulo: Abril Cultural, 1973, p. 329.) De efeito, é correto concluir que 
para Aristóteles a Justiça deve sempre ser entendida como: 

a) produto da legalidade, pois o homem probo é o homem justo. 

b) espécie de meio-termo. 

c) relação de igualdade aritmética. 

d) ação natural imutável. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = a legalidade-moralidade se refere à justiça universal. Aqui estamos 
falando em justiça corretiva (particular comutativa). 

ALTERNATIVA C = a igualdade com ponderação não chega a ser matemática.  

ALTERNATIVA D = Aristóteles não se liga nessa de imutabilidade natural. Ele e muito 
mais pragmático. 

ALTERNATIVA B = imagine um soldado em uma guerra. Ele pode se deixar levar pela 
covardia (fugir da batalha) ou pela imprudência (tentar lutar sozinho). Esses são os 
extremos. Ou ele pode se deixar guiar pela coragem, pela justa medida, indo lutar 
com bravura junto a seu pelotão. O comportamento justo é o meio-termo. 

A assertiva está B correta.  
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(2016 OAB XX) A partir da leitura de Aristóteles (Ética a Nicômaco), assinale a 
alternativa que corresponde à classificação de justiça constante do texto: “... uma 
espécie é a que se manifesta nas distribuições de honras, de dinheiro ou das outras 
coisas que são divididas entre aqueles que têm parte na constituição (pois aí é possível 
receber um quinhão igual ou desigual ao de um outro)...” 

a) Justiça Natural. 
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b) Justiça Comutativa. 

c) Justiça Corretiva. 

d) Justiça Distributiva. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = novamente tentando misturar questões de justiça natural com 
Aristóteles. Fuja loko! 

ALTERNATIVA B e C = a justiça comutativa é a do meio termo (reparadora ou 
corretiva). 

ALTERNATIVA D = o excerto trata justamente da aplicação da igualdade em sentido 
material, com a distribuição de bens pela sociedade. Temos, sem dúvida, justiça 
distributiva.  

A assertiva está D correta.  

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 
3 IDADE MÉDIA 

3.1 SANTOS AGOSTINHO 
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3.2 SÃO TOMÁS DE AQUINO 
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Deus

Lei ETERNA Razão

Lei 
NATURAL

Adequação

Lei 
HUMANA JUSTIÇA
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(2016 OAB XX) Na sua mais importante obra, a Summa Theologica, Santo Tomás de 
Aquino trata os conceitos de justiça comutativa e de justiça distributiva de uma tal 
maneira, que eles passariam a ser largamente utilizados na Filosofia do Direito. 
Assinale a opção que apresenta esses conceitos, conforme expostos na obra citada. 

a) A Justiça Comutativa regula as relações mútuas entre pessoas privadas e a Justiça 
Distributiva regula a distribuição proporcional dos bens comuns. 

b) A Justiça Distributiva destina-se a minorar os sofrimentos das pessoas e a Justiça 
Comutativa regula os contratos de permuta de mercadorias. 

c) a Justiça Comutativa trata da redução ou diminuição das penas (sanção penal) e a 
Justiça Distributiva da distribuição justa de taxas e impostos. 

d) A Justiça Comutativa regula a relação entre súditos e governante e a Justiça 
Distributiva trata das relações entre diferentes povos, também chamadas de direito 
das gentes.  

Comentários 

Aquino incorporou os conceitos de Justiça Distributiva e Justiça Comutativa de 
Aristóteles. A Justiça Distributiva decorre da divisão política de bens em uma 
comunidade (igualdade). Já a Justiça Comutativa envolve as relações entre os 
indivíduos, especialmente quando há abuso, agindo de maneira corretiva ou 
reparadora. 

A assertiva A está correta.  
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4 MODERNIDADE 
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4.1 THOMAS HOBBES 
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No estado de 
naureza há a 

guerra de 
TODOS contra 

TODOS.

O Contrato 
Social sumete 
os homens à 

autoridade e à 
proteção do 

soberano.

Para ser 
eficiente, o 
soberano 
precisa de 

poder 
ilimitado.

O Estado 
precisa ser 

ABSOLUTISTA

O cidadão 
NÃO tem 
qualquer 

direito contra 
o Estado
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4.2 JOHN LOCKE 

 

(Ano: 2013 Banca: CESPE Órgão: ANTT Prova: CESPE - 2013 - ANTT - Analista 
Administrativo) Com relação ao Estado e sua evolução histórica, julgue o item 
seguinte. 
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A visão de Estado, no pensamento político de Locke, consiste na tríade que se 
estrutura, conforme o estado de natureza, passando pela constituição de sociedade 
civil, fundada no pacto ou contrato social e desemboca no Estado Absolutista. 

Comentários 

A primeira parte do enunciado está ok. As fases são (1) estado de natureza e (2) 
sociedade civil (pós-contrato social). Entretanto, afirmar que o destino final é o 
absolutismo é sacanagem. Locke rechaçava fortemente a ideia de um soberano 
absoluto (ideia alinhada a Hobbes). 

Logo, o item está ERRADO.  
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(Ano: 2015 Banca: VUNESP Órgão: Prefeitura de São Paulo - SP Prova: VUNESP - 
2015 - Prefeitura de São Paulo - SP - Analista de Políticas Públicas e Gestão 
Governamental) O que inicia e constitui realmente qualquer sociedade política nada 
mais é senão o assentimento de qualquer número de homens livres e capazes de 
maioria em se unirem e incorporarem a tal sociedade. E isto, e somente isto, deu ou 
poderia dar origem a qualquer governo no mundo. (John Locke, Dois Tratados sobre 
o Governo. Adaptado) 

John Locke foi um importante filósofo inglês do século XVII. Esse trecho, destacado de 
um dos textos do autor, discute um aspecto fundamental da ciência política 
contemporânea, o conceito de 

a) conflito. 

b) dominação. 

c) hegemonia. 

d) soberania. 

e) legitimidade. 

Comentários 

Só o consentimento dos homens confere LEGITIMIDADE ao Estado, não a força ou 
qualquer outra entidade. 

Assim, a alternativa D é a correta.  
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4.3 JEAN-JACQUES ROUSSEAU 
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(2017 OAB XXIII) ...só a vontade geral pode dirigir as forças do Estado de acordo com 
a finalidade de suas instituições, que é o bem comum... (Jean-Jacques Rousseau)  

A ideia de vontade geral, apresentada por Rousseau em seu livro Do Contrato Social, 
foi fundamental para o amadurecimento do conceito moderno de lei e de democracia.  

Assinale a opção que melhor expressa essa ideia conforme concebida por Rousseau 
no livro citado. 

a) A soma das vontades particulares. 

b) A vontade de todos. 
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c) O interesse particular do soberano, após o contrato social. 

d) O interesse em comum ou o substrato em comum das diferenças. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = os interesses das pessoas são variados e até contraditórios, de 
modo que a vontade geral não pode ser a “soma das vontades particulares”.  

ALTERNATIVA B = a vontade de todos é a soma das vontades particulares, que, por 
serem díspares, podem estar em contradição com a vontade geral. 

ALTERNATIVA C = soberano é o povo. O interesse particular, evidentemente, não se 
confunde com a vontade geral. 

ALTERNATIVA D = exatamente! A intersecção dos interesses privados, que forma o 
que podemos chamar de bem comum. 

Logo, a assertiva D está correta.  
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ROSSEAU. Idem, p. 46. 
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4.4 IMMANUEL KANT 
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(2013 OAB XI) Boa parte da doutrina jusfilosófica contemporânea associa a ideia de 
Direito ao conceito de razão prática ou sabedoria prática. Assinale a alternativa que 
apresenta o conceito correto de razão prática. 

a) Uma forma de conhecimento científico (episteme) capaz de distinguir entre o 
verdadeiro e o falso. 

b) Uma técnica (techne) capaz de produzir resultados universalmente corretos e 
desejados. 

c) A manifestação de uma opinião (doxa) qualificada ou ponto de vista específico de 
um agente diante de um tema específico. 

d) A capacidade de bem deliberar (phronesis) a respeito de bens ou questões 
humanas. 

Comentários 

Segundo o pensamento kantiano divisamos duas espécies de razão: (a) a razão pura 
envolve o conhecimento dos fenômenos e as condições para o seu entendimento; (b) 
a razão prática se preocupa com os valores para a ação e para o julgamento das ações 
humanas (justo e injusto, bem e mal, certo e errado). 

Logo, a assertiva D está correta.  

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

Jean Vilbert

Aula 00

Formação Humanística p/ TJ-RO (Juiz Substituto) - 2020

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

(2010/CESPE/DPU/Defensor Público) Considerando as concepções teóricas do 
empirismo e do racionalismo, julgue o item a seguir: 

Segundo o racionalismo, todo e qualquer conhecimento é embasado na experiência 
e só é válido quando verificado por fatos metodicamente observados. 

Comentários 

O racionalismo defende que o conhecimento é obtido por meio da razão – pela qual 
se desenvolve a compreensão do mundo. O item descreve, em verdade, o que prega 
o empirismo, corrente pela qual o conhecimento é apreendido pela experiência e 
deverá ser verificado a partir de um método (como a metodologia científica: uma 
hipótese é testada empiricamente – solte uma maçã. Caiu ao solo? Boa! Gravidade 
comprovada). 

O item está ERRADO.  
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4.5 JEREMY BENTHAM 
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(2015/DPU/Defensor Público) Com relação à filosofia do direito, julgue o próximo 
item. O utilitarismo é uma espécie de ética normativa segundo a qual se considera 

Fuga da 
DOR Busca do 

PRAZER
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correta uma ação se ela colaborar para promover a felicidade, de modo que um 
indivíduo egoísta, por exemplo, pode ser valorizado, com base nessa proposta. 

Comentário 

A questão exige o conhecimento mais refinado das características da corrente 
filosófica. De fato, o utilitarismo é uma ética normativa que direciona as ações à 
promoção da felicidade geral (fuga da dor e busca do prazer). Todavia, o utilitarismo 
não dá ênfase ao indivíduo, mas sim o bem-estar da coletividade. 

O item está ERRADO.  
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(2014 OAB XIV) O filósofo inglês Jeremy Bentham, em seu livro “Uma introdução aos 
princípios da moral e da legislação”, defendeu o princípio da utilidade como 

Demais, não?! 
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fundamento para a Moral e para o Direito. Para esse autor, o princípio da utilidade é 
aquele que:  

A) estabelece que a moral e a lei devem ser obedecidas porque são úteis à 
coexistência humana na vida em sociedade. 

B) aprova ou desaprova qualquer ação, segundo a tendência que tem a aumentar ou 
diminuir a felicidade das pessoas cujos interesses estão em jogo. 

C) demonstra que o direito natural é superior ao direito positivo, pois, ao longo do 
tempo, revelou-se mais útil à tarefa de regular a convivência humana. 

D) afirma que a liberdade humana é o bem maior a ser protegido tanto pela moral 
quanto pelo direito, pois são a liberdade de pensamento e a ação que permitem às 
pessoas tornarem algo útil. 

Comentários 

ALTERNATIVA A = o pensamento utilitarista questiona as consequências práticas da 
legislação: a obediência a lei é devida se aumenta a felicidade e o bem-estar social. 

ALTERNATIVA C = Bentham defendia a codificação como modelo de se afastar dos 
costumes que não levavam ao bem-estar da coletividade. Seu trabalho é baseado em 
consequências práticas, não em uma fundamentação abstrata. 

ALTERNATIVA D = a liberdade é tema central para o pensamento kantiano e voltará 
a ser foco de correntes posteriores ao utilitarismo, como o liberatismo-igualitário de 
Rawls e o libertarismo. Bentham, contudo, estava mais preocupado com a felicidade 
geral, ainda que isso pudesse restringir a liberdade de alguns. 

ALTERNATIVA B = exato! Transcrição das palavras de Bentham: deve-se ponderar as 
consequências das ações levando em consideração a diminuição do sofrimento e o 
aumento do bem-estar. 

A assertiva B está correta.  

4.6 JOHN STUART MILL 
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(2013 OAB XII) O utilitarismo é uma filosofia moderna que conquistou muitos adeptos 
nos séculos XIX e XX, inclusive no pensamento jurídico. As principais características do 
utilitarismo são: 

A) convencionalismo, consequencialismo e antifundacionalismo. 

B) consequencialismo, transcendentalismo e fundacionalismo. 

C) convencionalismo, materialismo e fatalismo. 

D) mecanicismo, fatalismo e antifundacionalismo. 

Comentários 

Como acabamos de ver, as características do utilitarismo são o antifundacionismo 
(distanciamento das teorias abstratas da justiça); o consequencialismo (remete aos 
critérios de dor e de prazer para prever quais seriam as melhores consequências de 
uma decisão); o convencionalismo (apego às convenções sociais e políticas) e o 
agregativismo (a maximização do bem-estar deve considerar o conjunto da 
sociedade, e não os indivíduos isoladamente) 

ALTERNATIVA B = transcendentalismo? Nada a ver! Fundacionalismo? Ao contrário... 

ALTERNATIVA C = o materialismo é a característica pela qual o pensamento filosófico 
passa a se basear na práxis e não da construção de ideias desconectada do mundo. 
Embora essa ideia não seja tão distante do utilitarismo aqui falamos em 
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convencionalismo (com ideia semelhante). Deixamos o materialismo para Marx 
(veremos adiante). 

ALTERNATIVA D = mecanismo é aquela série do Netflix. Fatalismo é a doutrina 
segundo a qual os acontecimentos são fixados com antecedência pelo destino (pré-
socráticos). 

ALTERNATIVA A = isso!!! 

A assertiva A está correta. 
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5 CONTEMPORANEIDADE 
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5.1 HANS KELSEN 
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5.1 GUSTAV RADBRUCH 

Observância 
do processo
legislativo

Respeito à 
hierarquia
normativa

VALIDADE

da norma
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(FGV - Exame de Ordem Unificado XXIV – 2014) O jusfilósofo alemão Gustav 
Radbruch, após a II Guerra Mundial, escreve, como circular dirigida aos seus alunos de 
Heidelberg, seu texto “Cinco Minutos de Filosofia do Direito”, na qual afirma: “Esta 
concepção da lei e sua validade, a que chamamos Positivismo, foi a que deixou sem 
defesa o povo e os juristas contra as leis mais arbitrárias, mais cruéis e mais criminosas”.  

De acordo com a fórmula de Radbruch, 

a) embora as leis injustas sejam válidas e devam ser obedecidas, as leis extremamente 
injustas perderão a validade e o próprio caráter de jurídicas, sendo, portanto, 
dispensada sua obediência. 

b) apenas a lei justa pode ser considerada jurídica, pois a lei injusta não será direito. 

c) o direito é o mínimo ético de uma sociedade, de forma que qualquer lei injusta não 
será direito. 

d) o direito natural é uma concepção superior ao positivismo jurídico; por isso, a justiça 
deve sempre prevalecer sobre a segurança. 

Comentários 

Radbruch busca conciliar justiça com segurança jurídica. A rigor, mesmo as normas 
injustas devem manter seu caráter jurídico (impondo obediência). Contudo, em casos 
extremos, de norma insuportavelmente injusta, a juridicidade se esvairá, conclamando 
a população à desobediência. 

Assim, está correta a alternativa A. 
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5.2 CHAÏM PERELMAN 
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(FGV - Exame de Ordem Unificado XXIII - 2014) Com relação à filosofia do direito, 
julgue o próximo item. 

Segundo Chaïm Perelman, ao tratar da argumentação jurídica na obra Lógica Jurídica, 
a decisão judicial aceitável deve satisfazer três auditórios para os quais ela se destina. 

Assinale a alternativa que indica corretamente os auditórios. 

a) A opinião pública, o parlamento e as cortes superiores. 

b) As partes em litígio, os profissionais do direito e a opinião pública. 

c) As partes em litígio, o parlamento e as cortes superiores. 

d ) As cortes superiores, os organismos internacionais e os profissionais do direito. 

Comentários 

A argumentação deverá sempre estar relacionada com contexto (social, político, 
econômico...) que envolve o caso concreto. Como os litigantes, os profissionais do 
direito e também a opinião pública são destinatários das decisões judiciais, todos eles 
devem ser convencidos de que aquela é a melhor resolução ao caso. As cortes 
superiores, o Parlamento e os organismos internacionais NÃO precisam ser 
convencidos: as Cortes formarão seu próprio convencimento; o Parlamento tem suas 
próprias atribuições e lógica interna; os organismos internacionais que cuidem da sua 
vida rsrsrsrs (questão de soberania). 

A alternativa está B está correta.  

5.3 HERBERT HART 
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(Ano: 2019 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2019 - OAB - Exame de Ordem 
Unificado – XXVIII) Uma das mais importantes questões para a Filosofia do Direito diz 
respeito ao procedimento que define uma norma jurídica como sendo válida. Para o 
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jusfilósofo Herbert Hart, em O Conceito de Direito, o fundamento de validade do 
Direito baseia-se na existência de uma regra de reconhecimento, sem a qual não seria 
possível a existência de ordenamentos jurídicos.  

Segundo Hart, assinale a opção que define regra de reconhecimento. 

a) Regra que exige que os seres humanos pratiquem ou se abstenham de praticar 
certos atos, quer queiram quer não. 

b) Regra que estabelece critérios segundo os quais uma sociedade considera válida a 
existência de suas próprias normas jurídicas. 

c) Regra que impõe deveres a todos aqueles que são reconhecidos como cidadãos 
sob a tutela do Estado. 

d) Regra que reconhece grupos excluídos e minorias sociais como detentores de 
direitos fundamentais. 

Comentários 

A regra de reconhecimento é o modelo teórico testar o pedigree das normas, isto é, 
para ver se são de direito e se são válidas! Assim, está correta a alternativa B (fácil, 
fácil). 
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(Ano: 2013 Banca: FGV Órgão: OAB Prova: FGV - 2013 - OAB - Exame de Ordem 
Unificado – XII) Considere a seguinte afirmação de Herbert L. A. Hart:  “Seja qual for 
o processo escolhido, precedente ou legislação, para a comunicação de padrões de 
comportamentos, estes, não obstante a facilidade com que atuam sobre a grande 
massa de casos correntes, revelar-se-ão como indeterminados em certo ponto em que 
a sua aplicação esteja em questão.”  (HART, Herbert. O Conceito de Direito. Lisboa: 
Calouste Gulbenkian, 1986, p. 141) 

Hart admite um grau de indeterminação nos padrões de comportamento previstos na 
legislação e nos precedentes judiciais. A respeito, assinale a afirmativa correta.  

a) Trata-se do fenômeno chamado na doutrina jurídica de lacuna material do direito, 
em que o jurista não consegue dar uma resposta com base no próprio direito positivo 
para uma situação juridicamente relevante. 

b) Trata-se da textura aberta do direito, expressa por meio de regras gerais de 
conduta, que deve ganhar um sentido específico dado pela autoridade competente, 
à luz do caso concreto. 

c) Trata-se da incompletude do ordenamento jurídico que, por isso mesmo, deve 
recorrer aos princípios gerais do direito, a fim de promover uma integração do direito 
positivo. 

d) Trata-se do fenômeno denominado de anomia social pelos sociólogos do direito, 
em que existe um vácuo de normas jurídicas e a impossibilidade real de regulação de 
conflitos juridicamente relevantes. 

Comentários 

Viu como fica fácil quando estudamos? Textura aberta do direito, lógico! A questão 
traz assertivas que, isoladamente, poderiam encaixar no enunciado. Mas quando 
conhecemos a teoria do autor fica moleza. Então, qual o segredo? ESTUDAR e 
ESTUDAR! 

E como visto, está correta a alternativa B. 
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5.4 RONALD DWORKIN 
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Em seu livro Levando os Direitos a Sério, Ronald Dworkin cita o caso “Riggs contra 
Palmer” em que um jovem matou o próprio avô para ficar com a herança. O Tribunal 
de Nova Iorque (em 1889), ao julgar o caso, deparou-se com o fato de que a legislação 
local de então não previa o homicídio como causa de exclusão da sucessão. Para 
solucionar o caso, o Tribunal aplicou o princípio do direito, não legislado, que diz que 
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ninguém pode se beneficiar de sua própria iniquidade ou ilicitude. Assim, o assassino 
não recebeu sua herança. 

Com base na obra citada, assinale a opção que melhor expressa uma das pretensões 
fundamentais da jusfilosofia de Ronald Dworkin. 

a) Revelar que a responsabilidade sobre o maior ou menor grau de justiça de um 
ordenamento jurídico é exclusiva do legislador, que deve sempre se esforçar por 
produzir leis justas. 

b) Mostrar como as Cortes podem ser ativistas quando decidem com base em 
princípios, não com base na lei, e que decidir assim fere o estado de Direito. 

c) Defender que regras e princípios são normas jurídicas que possuem as mesmas 
características, de forma que se equivalem; por isso, ambos podem ser aplicados 
livremente pelos Tribunais. 

d) Argumentar que regras e princípios são normas com características distintas, mas 
igualmente vinculantes e, em certos casos, os princípios poderão justificar, de forma 
mais razoável, a decisão judicial. 

Comentários 

Os princípios e as regras possuem características distintas, mas ambos são vinculantes 
e justificam a decisão de maneira mais adequada em determinados casos. Os 
princípios, em especial, podem ser utilizados para quebrar o rigorismo da lei (uma 
espécie de equidade interna do ordenamento).  

Logo, a assertiva D está correta.  

Obs: Este caso (Riggs vs. Palmer) é muito importante! Leia-o com atenção e, dentro do 
possível, memorize. 
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5.5 ROBERT ALEXY 
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(CESPE – DPU – Defensor Público – 2015) Com relação à filosofia do direito, julgue o 
próximo item. 

Sendo fundamento da República Federativa do Brasil, conforme previsto na CF, o 
princípio jurídico da dignidade da pessoa humana é considerado o mais importante 
de todos os princípios constantes no ordenamento jurídico brasileiro. 

Comentários 

NÃO se pode considerar um princípio como o mais importante. É sempre necessário 
avaliar o caso concreto. Até mesmo a dignidade humana pode ter de ceder, como no 
caso (na Alemanha) da prisão perpétua. NÃO há hierarquia entre princípios, mas 
ponderação (sopesamento) diante de situações concretas. 

O item está ERRADO.  
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6 QUESTÕES 

6.1 QUESTÕES SEM COMENTÁRIOS 
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6.2 GABARITO 
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6.3 QUESTÕES COM COMENTÁRIOS 
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7 RESUMO 
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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